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 R E Q U E R I M E N T O   Nº         2021 
            (Do Sr. Pastor Eurico) 

 
 

Requer que o Projeto de Lei nº 
2.217, de 2021 seja apensada o 
Projeto de Lei nº 4.909, de 2020. 
 

 
 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 142 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (RICD), o apensamento do Projeto de Lei nº 2.217, de 

2021, ao Projeto de Lei 4.909, de 2021, por se tratarem de matérias correlatas.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 2.217, de 2021, estabelece o ensino de Libras como 

disciplina no currículo escolar do ensino fundamental e médio.  

O Projeto de Lei n° 4.909, de 2020, por sua vez, dispõe sobre a educação 

bilíngue de surdos, modalidade de educação escolar oferecida em Libras, como 

primeira língua, e em português escrito, como segunda língua, para educandos 

com deficiências auditivas. Determina à União a prestação de apoio técnico e 

financeiro aos sistemas de ensino para o provimento da educação bilíngue. 

Diante do exposto, conclui-se que ambas propostas legislativas da mesma 

espécie, ou seja, Projetos de Lei, possuem a iniciativa de incluir na Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, o ensino de 

Libras como direito dos alunos com deficiência. 

Desta forma, por se tratarem de matérias correlatas - condição regimental 

necessária para que duas ou mais proposições da mesma espécie tramitem em 
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conjunto – solicito que o Projeto de Lei nº 2.217, de 2021, seja apensado ao 

Projeto de Lei nº 4.909, de 2020, para tramitação conjunta. Obedecer ao princípio 

da economia processual, neste caso, significa assegurar a efetividade do 

Processo Legislativo e o aperfeiçoamento do texto proposto por ambas as casas 

legislativas.  

 
Sala das Sessões, em      de                     de 2021. 

 
 
 
 

_____________________________________________ 

Dep. PASTOR EURICO 

PATRIOTA - PE 
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